
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º        , DE 2005

(Do Sr. Welinton Fagundes)

Requer informações ao Senhor Ministro
do  Desenvolvimento,  Indústria  e  Comércio
Exterior  acerca  das  aplicações  de  recursos
em  projetos  de  ação  social  pelo  Banco
Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Social – BNDES.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art.  50,  § 2º,  da
Constituição Federal, bem como nos termos do art. 115, inciso I, e do art. 116,
inciso II,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  seja  solicitado  ao
Senhor Ministro do Desenvolvimento,  Indústria  e Comércio Exterior que preste
informações detalhadas sobre as aplicações de recursos realizadas pelo Banco
Nacional  de Desenvolvimento  Econômico e Social  –  BNDES em programas e
projetos de ação social, esclarecendo os critérios utilizados para distribuição dos
recursos  e  sua  base  normativa,  e  especificando:  os  nomes  dos  projetos
executados nos três últimos anos e em execução, o setor beneficiado (saúde,
educação,  desenvolvimento  urbano,  rural,  saneamento ambiental  ou outros),  o
local de sua implantação (Unidade da Federação e Macrorregião) e os valores
investidos, por projeto e totais anuais.
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JUSTIFICAÇÃO

Os  desembolsos  realizados  pelo  Banco  Nacional  de
Desenvolvimento  Econômico  e  Social  –  BNDES em programas  sociais  teriam
atingido,  no  exercício  de  2004,  o  elevado  montante  de  R$  2.291,4  milhões,
conforme Boletim  de  Desempenho,  referente  a  dezembro  de  2004,  publicado
pela instituição. 

No  entanto,  observamos  que  não  vem  sendo  dada  pelo
mencionado Banco a necessária transparência aos dados e informações de que
trata o presente Requerimento, especialmente no que se refere aos critérios de
aplicação dos referidos recursos e à repartição interregional dos mesmos, que
deveria  atender  ao  preceito  constitucional  de  busca  de  redução  das
desigualdades interregionais.

O atendimento ao presente Requerimento mostra-se, assim,
inserido na missão constitucional desta Casa Congressual, de fiscalizar a atuação
do  Poder  Executivo,  com  vistas  à  apresentação  de  proposições  legislativas
destinadas  a  ensejar  correções  de  rumo,  sempre  que  estas  se  mostrarem
necessárias e do interesse da população brasileira.

Sala das Sessões, em        de                            de 2005.

Deputado WELINTON FAGUNDES
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